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A

PREAMBULO

Nós, Vereadores, representantes da co
munidade, reunidos em Assembléia Municipal
Constituinte, em obediência às Constituições
Federal e Estadual, sob a proteçào de Deus:
imbuídos dos melhores propósitos, de pensa
mentos voltados para as necessidades premen
tes da sociedade como um todo, objetivando
instituir urna ordem juridicamente autónoma
para uma democracia amplamente participati
va e social, legítima e nascida da vontade po
pular, assegurando o respeito à pessoa huma
na, à liberdade, à justiça e ao bem-estar de to
dos, .sem preconceito ou discriminação, decre
ta~os e promulgamos, nesta -data de 05 de
abril de 1990, esta Lei Orgânica do Município
de Passagem, Estado da Paraíba.

)
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TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

\ )

Art. 12 • O Município de Passagem, parte integrante da Repu
blica Federativa do Brasil, reger-se-a por esta Lei Orgânica aprovada e
promulgada nos termos do artigo 29 da Constituição Federal.

Art, 2!!• O território do Município poderá ser dividido em Dis
tritos, criados, organizados e suprimidos por lei municipal, observada a
Legislação Estadual, a consulta plebiscitá ria e o disposto nesta Lei
Orgânica.

§ 1~ - A sede do Município é Passagem e tem a categoriade ci
dade, enquanto a sede dos Distritos tem a categoria de Vila .

.§ 2~ - Constituem bens do Município todas as coisas móveis e
imóveis, direitos e ações que a qualquer título lhe pertençam.

§ 3~ - São símbolos do Município, o Brasão, a Bandeira e o Hi-
no, representativos de sua Cultura e História. .

Art, 3! • Atendidos os princípios estabelecidos nas Consti
tuições Federal e Estadual, obedecer-se-ão aos seguintes preceitos:

. I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeíto e dos Vereadores, para
mandato de 04 (quatro) anos em pleito direto, no mesmo dia em que
for realizada em todo o País;

II - a eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores
ocorrerá 90 (noventa) dias antes do término do mandato dos atuais e
sua posse dar-se-a a 1? (primeiro) de janeiro do ano subseqüente ao da
eleição.

§ 1~ - A eleição do Prefeito importará na do Vice-Prefeito, com
ele registrado.

§ 2~ - Considerar-se-a eleito Prefeito, o candidato registrado
por Partido Político ou Coligação Partidária, que obtiver a maioria de
vo~s sobre seu opositor, não computando-se os votos em brancos e
ntilos. ., .

§ 3'? . Em caso de empate, considerar-se-a eleito o candidato
mais idoso.

§ 4~ - Se antes da realização do pleito, ocorrer morte, desistên
cia ou impedimento legal de candidato, a substituição dar-se-a de con
formidade o que dispuser a Legislação Eleitoral em vigor.

Art, 4! M São. inelegfveis para o mesmo cargo no período suo
seqüente, 'o Prefeito ou quem o houver sucedido ou substituído nos 06
(seis) meses anteriores ao pleito.

§ 1c;? - Para concorrer a outros cargos, o Prefeito deve renunciar

:__)
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ao respectivo mandato até 06 (seis) meses antes do pleito.
S 2'2- São condições de elegibilidade na forma da Lei:
I-a nacionalidade brasileira;
II - o pleno exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral;
IV - o domínio eleitoral na circunscrição;
V - a filiação partidária;
VI - a idade mínima de: .
a) 21 (vinte e um) anos para Prefeito e Vice-Prefeito;
b) 18 (dezoito) anos para Vereador.
§3'2_São íneíegíveís os inalistáveis e os analfabetos.
§ 4'2 _ São inelegíveis no território de Jurisdição do titular, o

cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins até o segundo grau ou
por adoção do Prefeito, ou .de quem os haja substituído dentro dos 06
(seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo
e candidato à reeleição.

§ 5~ - O mandato eíetívo poderá ser impugnado, ante a Just-iça
Eleitoral, dentrode 15 (quinze) dias contados da diplomação, instruída
a ação com provas de abuso do poder económico, corrupção ou fraude.

§ 6<.?- A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo
de justiça, respondendo o autor em se tratando de lide temerária ou
comprovar-se má-Ié.,

Art, 52 _ O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse perante.
a Câmara de Vereadores, jurando manter, preservar e cumprir 'as
Constituições Federal e Estadual, observando as Leis, obrigando-se, a '
promover o bem-estar do povo e sustentando a autonomia do Estado e
do Município, a integridade e a independência do Brasil.

Parágrafo Único - Se, decorridos 10 (dez) dias da posse, o Pre- ,
feito~ú Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, não tiver assumido
o cargo, este será declarado vago.

, TÍTULOH
Da Competência do Município

CAPÍTULO I

Art, 62 • Compete ao Município, prover aos seus interesses e ao
bem-estar de sua população.

§1<.? - Cabe-lhe privativamente:
I-legislar sobre assuntos do seu peculiar interesse;
II _suplementar a legislação federal e a estadual no que couber,

..........................••:;.
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. III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem
como aplicar as rendas municipais, sem prejuízo da obrigatoriedade da
prestação de contas e de publicação de balancetes nos prazos fixados
em Lei;

IV - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de con
cessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, dando
caráter essencial ao transporte coletivo; .

V - manter com a cooperação técnica e financeira da União e
do Estado, programa de Educação pré-escolar e de ensino fundarnen-
tal; ,

VI - prover em convênio com a Secretaria de Educação e Cultu
ra do Esta(~j, semestralmente, na sede do Município, seminário de
treinamentos aos que fazem o Corpo Docente do Município; propi
ciando o aprimoramento do ensino na rede educacional do Município;

VII - prestar, tom a cooperação técnica e financeira da União e
do Estado, serviços de atendimento à Saúde Pública;

VIII - firmar, manter convênios, acordos e tratados de seu. pecu
liar interesse, com a União, o Estado e Municípios limítrofes na defesa
da ecologia e Meio Ambiente nos termos da Legislação Superior perti-
nente, complementando-a no que lhe couber; . '.

IX - velar pela segurança de suas riquezas hídricas minerais,
promovendo o aproveitamento das ãguas pluviais e sub-terraniais para
o consumo público eincrementar meios para irrigação; ..

X - assegurar proteção à Fauna e Flora, vedadas na forma da
lei, as práticas que coloquem em risco suas funções ecológicas, provo
quem. a extinção de espécies ou submetam os animais à cruealdade;

XI - velar pela preservação do Património Histórico Cultural,
observada a Legislação e a ação fiscalizadora Federal e Estadual; . .

XII - promover, no que couber, adequado ordenamento territo
riaJ?,'mediante planejarnento e controle do uso do parcelamento e da
ocupação do solo urbano; .
. XIII ', organização dos serviços administrativos e patrimoniais,
inclusive o de guardas municipais;' .

XIV . administração de séus bens, aquisição e alienação, dos
mesmos, aceitação de doações, legados, heranças e respectivas apli
cações;

XV - desapropriação por utilidade, necessidade ouinteresse Só
cial do Município, nos casos e pela forma estabelecida em Lei; .

XVI - nomeação, exoneração, demissão, promoção, férias, li
cença, aposentadoria, disponibilidade, penas disciplinares e outros atos

'_ I
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relativos aos servidores municipais, observadas as regras dos artigos
39."40 e ,41da Constituição Federal;
, XVII _ regulamentar as construções de qualquer natureza, lo-
teamento e arruamentos em terrenos particulares;
" XVIII - dispor sobre o uso de áreas urbanas, regulamentando o

z()w~arnento, particularmente quanto à localização de fábricas, ofici
nas, 'depósitos e instalações, que interessem à saúde, à higiene, ao sos-
sego, ao bem-estar e à segurança pública;
" ," XIX ~regulamentar a utilização dos logradouros públicos e em

particular otrânsito e a circulação nas vias públicas, bem como servi
ços de transportes de passageiros e cargas;

,XX _ prover sobre a defesa estética da cidade,' Distritos e Po
voados, regulamentando os estilos e o equilíbrio das massas, das edifi
caçôes, sobre a localização dos monumentos e edifícios públicos, nos
templos, dos hospitais" dos teatros e locais de reuniões públicas, acor
dando-se com as autoridades interessadas e usando da faculdade con
tida no inciso xv deste Parágrafo a própria expensas ou a expensas'
dos,interessados;

XXI _ prover sobre as limpezas dos logradouros públicos e re
moção do lixo domiciliar, bem como extinção de incêndio;

XXII - concessão de licença para abertura e continuação de,
funcionamento de, estabelecimentos industriais, comerciais e símilares,
, cassação de licença ou alvarás dos que se tornarem danosos à saúde, à
higiene, ao bem-estar público e aos bons costumes, fechamento dos
que funcionarem sem licença ou depois da cassação desta;

XXIII - fixação de horários de funcionamento de estabeleci-
mentos industriais, comerciais e similares, respeitando a Legislação do
Trabalho; ,

~~V -verificação dos _pesose medidas emmercadorias; ,
XXV - regulamentar e fiscalizar a produção e conservação, o

comércio, °transporte e a manipulação dos gêneros alimentícios des
tinados ao abastecimento público do Município, em particular do leite
e, seus derivados, de frutas, verduras, carne, provendo sobre frigorífi
cos, matadouros, açougues, leiterias, feiras e mercados;

XXVI - dispor sobre serviço funerário e cemitérios, inclusive a
fiscalização dos que pertençam a associações particulares;

XXVI! - regulamentar e licenciar a fixação de cartazes, anún
cios, emblemas e quaisquer outros meios de publicidade e propagan-
das;

10
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XXVIII - instituir e impor multas por inflaçãode suas Leis e re
soluções;

§ 2'! - Cabe ainda ao Município concorrentemente com o Esta- .
do e supletivamente a ele:

I - abrir e conservar estradas e caminhos e executar serviços pé-
blicos ou de utilidade pública; .

II - prover sobre a defesa sanitária, vegetal e animal, sobre ex
tinção de formigas e animais daninhos, bem como sobre defesa contra,
todas as formas de exaustão do solo.

Ad 7! - Para facilitar a construção da casa própria, o 'Mun~dpio,
promoverá o loteamento dos terrenos urbanos de sua propriedade,
bem como desapropriação observados o que estabelece o inciso XXIV
do artigo 5'! da Constituição Federal respeitado o que a Lei estabele-
cer,

A:rt. 8~ - O Município organizará o seu cadastro imobiliário ..
Ad 9! - O serviço de estatística e de recenseamento da. P9Pl,I.

lação será realizado de comum acordo com o Instituto Brasileirode
Geografia e Estatística, com obediência às normas estabelecidas Il,9$
convênios nacionais de Estatística Municipal nos termos da Legis.la,ç~;o;
em vigor.

ArL 10 _.Os Municípios da mesma região poderão agrupar-se
para instalação, administração e exploração de serviços em comum,
bem como entrar em acordo para o mesmo' fim com o Estado e a
União. .

CAPÍTULO II
Das Finanças Municipais

Art, 11 - Cabe ao Município dispor em Lei sobre sua adminis-
tração financeira, obedecidos os seguintes princípios: .. . .

/
I-não exigência ou aumento de tributos sem Lei prévia;

.. II-tratamento igual entre contribuintes em situação equívalen
te, proibida qualquer distinção de ocupação profissional ou funções
exercidas, independentemente da denominação Jurídica dos rendimen-
tos, título ou direito; . . .

III - não cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício em que haja Sido publicada a lei que as

instituiu ou alterou;
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IV ..,não instituir impostos sobre património e renda da União, ..
dos Estados ou de outros Municípios;

V _não tributar Templos de qualquer culto;
Parâgraío Único _O Património, a renda ou os serviços públi-

cos dos Partidos Políticos, inclusive suas fundações, entidades sindicais
de trabalhadores, instituições de Educação e de Assistência Social sem
fins lucrativos, os livros, jornais periódicos e ° papel destinado à sua
impressão, ficam isentos de qualquer incidência tributária municipal.

Art. 12 ...Lei ordinária municipal. determinará medidas para que
os contribuintes sejam esclarecidos sobre os impostos municipais, bem
comoa respeito daqueles que incidam sobre mercadorias e serviços.

Art, 13 _.Lei ordinária regulamentará a arrecadação de taxas e
contribuições de melhorias àquelas por serviços divisíveis postos à dis
posição dos contribuintes, estas quando obras públicas feitas pelo Mu-
nicípio, valorizar bem imóvel.

Art, 14 • 'Compete ao Município instituir imposto sobre:
I - propriedade predial e territorial urbana;

. II _ transmissão inter vivos a qualquer título, por ato oneroso,
de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais so
bre imóveis, exceto de garantia, bem como cessão de direito à sua ad-
judicação;III _ venda a varejo de combustíveis líquidos e gasosos até 3%
(três por cento), exceto o óleo diesel;

IV _ serviços de qualquer natureza, definidos em Lei Comple-
mentar Federal.

Art. 15 _O Imposto Predial e Territorial Urbano pode ser pro
gressivo, na forma da Lei, para garantir o cumprimento da função so
cial da propriedade, enquanto ínter vivos não incide sobre a trans
missão de bens ou direitos incorporados ao património de pessoa jurí
dica .~ realização de capital, nem sobre a transmissão de bens e direi
tos decorrentes 1de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa
jurídica, salvo, neste caso, se a açâo preponderante do adquirente for a
compra e venda de tais bens ou direitos, a locação de bens imóveis ou a
arrendamento mercantil.

Art, 16 _O Município receberá da União a parte que lhe cabe
dos vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento destinados ao Fun
do de Participação dos Municípios, 50% (cinqüenta por cento) do
produto da arrecadação do imposto sobre a propriedade rural situada
em área municipal, bem como 25% (vinte e cinco por cento) do que

12
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couber ao Estado do produto da arrecadação do Imposto sobre Produ
tos Industrializados, partilhados entre seus Municípios.

Art. 17 _O Município receberá do Estado 50% (dnqüenta por
cento) do produto da arrecadação do imposto sobre a propriedade de
veículos automotores licenciados em seu território e 25% (vinte e cin
co por cento) do produto da arrecadação do Imposto de Circulação de
Mercadorias e prestação de. serviços de transporte interestadual, in-
termunícipal e de comunicação. .

J.Jt. 18 _ O Município divulgará, até o último dia do mês sub-
seqüente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos ar
recadados, os recursos recebidos, os valores tríbutãríos entregues e a
entregar, e a expressão numérica dos critérios de rateio.

Ad 19- Cabe ainda ao Município:
§ 1<:?- Instituir Impostos e Taxas sobre:
a) licença para abertura e funcionamento de estabelecimentos

comerciais, industriais e similares, negociantes ambulantes,
obras ou edificações em geral, depósitos de materiais nas
vias públicas, de logradouros públicos, extração de areia, pe
dra, barro, ou, quaisquer outros minerais, instalação e fun
cionamento de'assessores, afixação, colocação e exibição nas
vias públicas de letreiros, emblemas, placas, anúncios, tol
dos, cartazes e quaisquer outros meios de publicidades ou
propaganda; .

b) imposto sobre diversões públicas;
c) taxas de serviços municipais, execução e conservação de cal

çamento, colocação de guias e sarjetas, limpeza das vias pü-.
blicas, remoção de lixo, escórias e resíduos domiciliares;

d) taxas de inumação, exumação, transferências de sepulturas e
concessão, perpétuas ou temporárias, nos cemitérios muni
cipais bem como assim, taxas de físcalízaçâo de cemitérios

/" particulares;
/ e) rendas de matadouros e de quaisquer outros estabelecimen-

tos, ou serviços municipais;
í) multas por ínfração de contratos, Lei ou Atos Municipais e

quaisquer outros, que revertam em favor da municipalidade;
g) rendas próprias municipais;
11)contribuições de melhorias, quando se verificar valorização

de imóveis e conseqüênciade obras públicas municipais.
§2<:?- Outras taxas e tributos aqui não mencionados, Lei com

plementar disciplinará meios para sua arrecadação.
13
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CAPÍTULOU!
Da Lei Orçamentária

Ar- 20 _Lei de iniciativa do Executivo estabelecerá o plano plu
rianual às diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais.

§ 1~_Serão estabelecidos racionalmente na Lei que instituir o
plano plurianual, as diretrizes, objetivos e metas da administração para
as despesas de capital e outras, como as relativas aos programas de du-
ração continuada. ,

§ 2~ _A Lei de díretrízes orçamentárias incluirá metas e priori-
dades administrativas, as despesas de capital para o exercício tínancel
ro subseqüente e orientará a elaboração da lei orçamentária anual,
dispondo sobre as alterações tributárias e estabelecendo política de
aplicação.§ 3'? _ O Poder Executivo publicará, até 30 (trinta) dias do en-
cerramento do exercício, relatório sucinto da execução orçamentária.

§ 4~ _ Os planos e programas locais serão elaborados em con-
sonância com o plano plurianual e apreciados pela Câmara de Verea-

dores.
§5~ - A Lei orçamentária anual compreende:
a) o orçamento fiscal do Executivo e do LegislatiVO, seus íun-

dos, órgão e entidades da administração direta e indireta, in
cluídas as fundações mantidas pelo Poder Público;

b) o orçamento- de investimento das empresas de que participe
o Município;

c) o orçamento de seguridade social, abrangendo inclusive os
fundos e fundações instituídas ou mantidas pelo Município.

Art, 21 _ O projeto de Lei orçamentária demonstrará. ° efeito
entre receita e despesa, em caso de isenções, anistias, remissões, subsí
dios e benefícios financeiros, tributários ou creditícios.

/Art. 22 _A Lei orçamentária anual não conterá dispositivos es-
tranhos à previsão da receita e à fixação dadespesa, permitidos os cré
ditos suplementares e a contratação de operações de crédito, ainda que
por antecipação da receita, nos termos da lei. .

Parágrafo Único - Além da Comissão de Justiça, deverá opinar
sobre a matéria a Comissão de Orçamento e Finanças.

Art. 23 _Aplica-se à legislação financeira e orçamentária o dis-
posto no art. 167 da Constituição, quanto aos ítens e parágrafos cabí-

veis. Ad 24 _As despesas com pessoal ativo e tnatívo do Município
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não poderão exceder de 60% (sessenta por cento) da arrecadação mu
nicipal, só se admitindo pessoal se houver dotação orçamentária sufi
ciente e prévia autorização legal.

CAPÍTutoIV
Disposições Gerais

Art. 25 • A ordem económica no Município se norteará pelo
respeito à propriedade privada, pela função social da propriedade, a li
vre concorrência, a defesa do Consumidor e do meio ambiente, a re
dução das desigualdades sociais e a busca do pleno emprego, com,tra
tamento privilegiado das microernpresas e pequenas empresas, princi
palmente as de caráter artesanal.

Art, 26 - Plano Diretor aprovado pela Câmara Municipal será o
instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana,
feitas as desapropriações de imóveis urbanos com prévia e justa inde
nização em dinheiro.

Art. 27 - Pode a Lei municipal exigir do proprietário do solo ur
bano não edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu
adequado aproveitamento, sob pena de parcelamento, edificação com
pulsória, imposto progressivo ou desapropriação com pagamento em
título da dívida pública, de emissão previamente aprovado pelo Senado
Federal, comprazo de resgate de até 10 (dez) anos, em parcelas anuais
iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros
legais.

. Ar!. 28 • A criação de Distritos de origem estadual, se fará me
diante Lei, aprovada pela maioria da Câmara de Vereadores e saneio
nada pelo prefeito municipal, podendo ser rejeitado o veto pela maio
ria absoluta do Legislativo.
, Parágrafo Único. O mesmo se observará quanto à criação da

.Guarda Municipal, corporação civil, empregada na defesa da Ordem,
/da segurança e da propriedade dos cidadãos.

Art, 29 •A apresentação de projetos de Lei de iniciativa popular
e de interesse específico do Município, da cidade, dos Distritos ou dos
bairros só será admitida quando assinada por, pelo menos, 5% (cinco
por cento) do eleitorado.

Art. 30 • Os Vereadores são inviolãveis por suas opiniões, pala
vras e votos no exercício do mandato dentro do Município, tendo as
mesmas incompatibilidades que os membros do Congresso Nacional e
da Assembléia Legislativa.
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ArL 31 - O julgamento do Prefeito se fará por crime de respon
sabilidade, perante o Tribunal de Justiça, perdendo o mandato quando
assumir outro cargo ou função na administração pública direta ou indi
reta, salvo no caso de concurso público, de afastamento prévio de em
prego público anterior ao mandato, recebendo os benefícios previden
ciãrios como se no exercício da outra função estivesse .

. ArL 32 _Aplica-se aos servidores municipais os mandamentos
contidos na Constituição Federal, no que tange aos demais servidores;
quanto à admissão, afastamento, estabilidade e aposentadoria.

Art, 33 - Compete privativamente à Câmara de Vereadores au
torizar, !por dois terços de seus membros, processo contra o Prefeito e
o Vice-Prefeito e proceder a sua tomada de Contas 60 (sessenta) dias.
após a abertura da sessão legislativa.

Art, 34 - Os crimes de responsabilidade do Prefeito, Vice-Pre-
feito e dos Vereadores serão apreciados, apurados e julgados de éon
fonnidade o que estabelece o Decreto Lei 201 de' 27 de fevereiro de
1967, observando-se as suas modíücações. • .

§ 1~ - Importa em crime de responsabilidade do Prefeito além
dos já definidos, a negligência, o abandono ao Património Público mó
vel e imóvel e sua ·utilização em benefício próprio ou alheio.

CAPÍTULO V
....-_.Das Disposições Especiais

Art. 35 - O Município terá acompanhado o seu planejamento
económico e sócio-cultural elaborados por um colegiado, presidido pe
lo Prefeito e composto pelo Vice-Prefeito, Presidente da Câmara de
Vereadores, líderes da Maioria e da Oposição e 2 (dois) representan
tes de assü9iações de planejamento municipal.

AJ;Í 36 - A cooperação das associações representativas no pIa-
nejametíÍo"'municipal se fará pela apresentação de proposições e pelo
exame das demais, em sessões realizadas quadrimestralmente e convo-
cadas pelo Prefeito.

. Art, 37 - O Prefeito deverá encaminhar à Câmara de Vereado-
res, sob a forma de projetes, as propostas apresentadas nessas reu
niões, podendo vetá-las parcial, total ou aprová-las.

. Art, 38 - Os projetas de Lei de iniciativa de 5% (cinco por cen-
to) do eleitorado terão o mesmo tratamento previsto no artigo ante-
nor.

Art, 39 - O Município não poderá despender com pessoal mais
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do que 60% (sessenta por cento) do valor das receitas correntes.
Parágrafo único - Quando a despesa de pessoal exceder o pre

visto neste artigo, o excedente de despesas deverá ser gradativamente
eliminado no-prazo de 4 (quatro) anos.

Art 40 - A remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos
Vereadores será fixada pela Câmara Municipal em cada legislatura,
para a subseqüente, observando como limite máximo os valores rece
bidos, em espécie, pelo Prefeito.

Art. 41 - O Município destina 2% (dois por cento) da sua renda
tributária como colaboração à seguridade social, de que trata o artigo
195t § 1~da Constituição Federal, além de 3% (três por cento) para o
Sistema Único de Saúde, previsto no parágrafo único do artigo 198 da
Constituição.

Art. 42 - O Município atuará prioritariamente no Ensino Fun
damenta! e Pré-escolar, aplicando 25% (vinte e cinco por cento) da sua
receita tributária na manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art, 43 - As disponibilidades de caixa do Município, bem como
as empresas sob seu controle, serão depositadas em instituições finan-
ceiras oficiais. -

TíTULO III
Do Governo Municipal

CAPÍTULO I
Da Fiscalização Municipal

.A_rt. 44 - A fiscalização do Município será exercida pela Câmara
de Vereadores, mediante controle externo, e pelos sistemas de contro
le jnterno do Poder Executivo, obedecendo às seguintes determi-
~~: .
/

I - o controle pela Câmara Municipal poderá efetuar-se com o
auxílio do Tribunal de Contas do Estado;

II - o parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as
contas anuais do Prefeito, só deixará de prevalecer por decisão de dois
terços da Câmara Municipal,

. III - as contas do Murticfpio ficarão durante 60 (sessenta) dias,
anualmente à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apre
.ciação, podendo ser questionada sua legitimidade, nos termos da Lei.
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CAPÍTULon
Da Câmara Munictpal

Art, 45 _O órgão legislativo do Município é a Câmara Munici
pal, composta de 09 (nove) Vereadores, eleitos por 04 (quatro) anos
nas condições e nos termos do inciso I do artigo 3c.? desta lei, cumprin-
do-lhes legislar privativamente sobre:

I _organização dos seus trabalhos, pela elaboração de regimen-
to interno, aprovado pela maioria de seus membros;

II_nomeação dos funcionários da sua secretaria, elaborando o
respectivo regimento;

III ~elaboração das Leis, respeitada, no que couber, a iniciativa
~PrefuH~' .

IV - decisão sobre o veto do Prefeito pelo voto de dois terços,
no mínimo, dos Vereadores presentes ou a maioria absoluta dos que a
compõem;
. V - zelo pelo fiel cumprimento das leis internas. .

Parágrafo Único - A iniciativa popular pode ser exercida pela
apresentação à Câmara dos Vereadores de Projetes de Lei subscritos
por, no mínimo, 5% (cinco por cento) do eleitorado.

Art. 46 _Em articulação com o Executivo, cumpre à Câmara de
Vereadores propor medidas que complementem no que diz respeito:

a) ao cuidadp,_com a saúde, à assistência pública e à proteção e
garantia das-pessoas portadoras de deficiência; .

b) à proteçâo dos documentos, obras e outros bens de valor
Histórico, Artístico e Cultural, os monumentos, as paisagens
naturais notáveis e os sítios arqueológicos do Município;

c) a impedir a evasão, destruição e descaracterização de obras
de artes e outros bens de valor Histórico, Artístico e Cultu-

y~'ral do Município;
/;(1) à abertura de meios de acesso à cultura, à educação e à ciên-

cia;
e) à proteção ao meio ambiente e ao combate à poluição;
f) ao incentivo à Indústria e ao Comércio;
g) à criação de Distritos Industriais;
h) à promoção da Produção Agropecuária e organização do .

abastecimento alimentar;
i) à promoção de programas de construção de moradias melho

rando as condições habitacionais e de saneamento básico;
j) ao combate às causas da. pobreza e aos fatores de marginali-
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zação, promovendo a integração social dos setores desfavo
recidos;

k) ao registro, acompanhamento e fiscalização das concessões
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em
seu território;

1) aoabastecimento e implantaç-ão de política de educação para
a segurança do trânsito;

m) à cooperação, com a União e o Estado, tendo em vista o
equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar.

Parâgrafo Único - Podem ser Vereadores os brasileiros que
atendam aos requisitos expostos no § 2<?inciso VI, alínea b do artigo 4
desta Lei. .

Art, 47 - Proibição e incompatibilidades no exercício da verean
ça, similares no que couber, ao disposto no artigo 54 da Constituição
Federal para os membros do Congresso Nacional e na Constituição do
Estado para os membros da Assembléia Legislativa.

Art. 48 - A Câmara Municipal instalar-se-a no dia 1<?(primeiro)
de janeiro do primeiro ano de cada quatriênio para posse de seus
membros, preenchidas as formalidades legais passarão imediatamente
a eleger a Mesa. .,

§ 12 - Presidirá a esta instalação o Vereador que obteve maior
número de votos na eleição imediatamente anterior.

§ 2<?- O Vereador que não tomar posse na sessão prevista no
"caput" deste artigo, deverá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, salvo
motivo justo comprovado e aceito pela Câmara Municipal. .

Art. 49 - Os Vereadores não poderão:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito

público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia

/
' mista ou empresa concessionária de serviço publico, salvo

quando o contrato obedecer a cláusula uniforme;
. b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado,

inclusive os que sejam demissíveís ad nutun, nas entidades
constantes da alínea anterior.

II - desde a posse:
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa

que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídi
ca de direito público, ou nela exercer função remunerada;

b) patrocinar causas em que sejam interessadas quaisquer das
entidades a que se refere o inciso I, a;
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c) ocupar cargo ou função de que seja demissíveis ad nutun,
nas entidades referidas no inciso I, a;

b) ser titular de mais de um mandato público eletivo.
Art, 50 - Perderá o mandato o Vereador que:
I_infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo an-

terior;
II_cujo procedimento for declarado incompatível com o deco-

ro parlamentar;
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa,a ter-

ça parte das sessões ordinárias da Câmara Municipal, salvo licença ou
missão por esta autorizada; ,

IV - pleitear interesses privados perante a administração públi-
. ca, na qualidade de advogado ou procurador;

V _ser proprietário, diretor ou sócio principal de empresas be-
neficiadas com privilégio, concessão, isenção ou favor, em virtude de
contrato com administração pública;

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em
julgado.' .

Parágrafo Único - A infração do disposto no caput deste artigo,
bem como a falta a mais de 5 (cinco) sessões ordinárias consecutivas
sem licença, importará na perda do mandato, cabendo à Mesa Diretora
decretá-la por iniciativa do Presidente, representação documentada do
Partido Político, assegurada a defesa em sua plenitude.

Ari. 51- Os Vereadores são obrigados:
a) residir no território do Município;
b) fazer, no início e no término do mandato, declaração de

bens sendo ambas transcritas em livro próprio, resumidas
em atas, e divulgadas para conhecimento público.

Art, 52 - É permitidoo Vereador exercer o Magistério Público,
desde que-haja compatibilidade de horário./ka. 53 -As vagas na Câmara de Vereadores dar-se-ão somente
por falecimento, renúncia ou perda de mandato, cabendo à Câmara
declará-las por proposta de qualquer Vereador.

§ 1~- A renúncia de Vereadorfar-se-ã por ofício com firma de
vidamente reconhecida e dirigida à Câmara, reputando-se aberta a va
ga independentemente de aceitação expressa, desde que o oficio seja
lido em sessão e lançado na respectiva ata.

S ~ - A perda do mandato de Vereador só poderá ser declarada
pela Câmara depois de aprovada pelo voto mmímo de dois terços dos
membros que a compõem.
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.'~.

§ 3~ - Nos casos de vaga ou licença de Vereador, convocar-se-a
o respectivo suplente.

§ 4'2 - Se não houver suplente, ,o Presidente da Câmara fará a
devida coinunicaçâo ao Juiz Eleitoral da Zona a que pertence e ao Tri
bunal Regional Eleitoral que determinará a eleição para o preenchi
mento da vaga, salvo se faltar menos de um ano para o término da Le
gislatura.

Art. 54 - O mandato dos' Vereadores remunerados de confor
midade com o que determina o artigo 40, desta lei, observando-se a
Constituição Federal e Estadual.

§ 1~ ':'Ao Vereador funcionário público, será contado o tempo
para promoção por antigüidade e aposentadoria.

§ 2'2 - Quando o Vereador for assalariado, terá assegurado o
. correspondente ao salário de seu emprego, durante as reuniões ou ser
viços da amara.

Art, 5S - Cabe à Câmara 'Municipal legislar com a sanção do
Prefeito sobre as, matérias de competência do Município, Título II,
Capítulo L .

§1~ - Aprovado pela Câmara Municipal um projeto de Lei, será
ele enviado ao Prefeito que o sancionará.

§2~ - Se entender que o projeto é ilegal ou contrário ao interes-
se público, o Prefeito poderá vetá-lo no todo ou em parte, dentro do
prazo de dez dias, contados da data em que o recebeu, devolvendo-o à
Câmara com as razões do veto. .
" .§ 3~··-:Decorridoo decêndio, o silêncio do Prefeito importará

. em sanção do projeto, que neste caso será promulgado pelo Presidente
da -Câmara. ....:.:, . ~ . . . ;'

- § 4'2- Se devolvido. será submetido o projeto, ou a parte vetada,
a uma sõ discussão com parecer ou sem eh!, dentro do prazo de 20
(vinte )&dias contados da data do seu recebimento ou da reunião da
Câmaía. . ' . _I ;

. § 5~- Para a aprovação da disposição vetada é necessário o voto
de no mínimo dois terços dos Vereadores presentes ou maioria absolu
ta dos que a compõem.

§ 6~ - Rejeitado o veto, a disposição vetada Será promulgada pe
lo Presidente da Câmara.

.A..rt. 56 - A iniciativa dos Projetas de Lei cabe a qualquer Ve
reador e ao Prefeito, sendo privativo deste, a do Projeto de Lei orça
mentária, o dos que aumentem vencimentos de funcionários ou criem
cargos em serviços já existentes.
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Ati. 57 _Cabe privativamente à Câmara Municipal:
I _eleger sua Mesa, regular a própria polícia, votar o Regimento

Interno e organizar a sua secretaria, nomeando os respectivos fun
cionários e fixando-lhes atribuições e vencimentos ..

II _ dar posse ao Prefeito é Vice':Pr~feito eleitos, conhecer da '
sua re~tíncia e co~ceder:lhes lícença ~ara se ausentar do Município .;l
por mais de 15 (qumze) dias consecutivOS; _,·__",~"';;7""'-';I·-;"··

III _ fixar os .su?sídios do Prefeito, Vi~-prefeito. e dos Vereado ..:..-:'~:';:::~:~Ii
res, observados os límites e as normas da LeI; _ . _..--_;,t'

IV _solicitar do Prefeito quaisquer informações sobre assuntes ~
refere à administração; _ , .' f:~

V tomar e jul ar as contas do Prefeito bem como a dos res
s _ la uaid arreca a ~o das rendas e bens übli

VI _ resolver, em grau de recursos, sobre as reclamações contra
atos do Prefeito, exclusivamente, e matéria de lançamento de impostos.

Arl. 58 _p...s sessões da Câmara realizar-se-ão rio edifício desti-
nado ao seu funcionamento, reputando-se nulas as que se realizarem
fora dele, exceto as sessões solenes.

§ 1~ _Somente no Caso devidamente verificado pelo Juiz de Di- -
reito da Comarca, de destruição do edifício destinado ao seu funcio:"'
namento ou de se encontrar impedido seu acesso, poderá a Câmara
realizar suas sessões em outro local, que será expressamente designado
no ato de verificação dlfocorrência aqui prevista.

Art. 59 _Salvo caso de extrema urgência, as sessões extraordiné
rias serão convocadas com a antecedência mínima de 3 (três) dias e ne
las não poderá se tratar de assuntos estranhos ao que houver determi-
nado na sua convocação.

Art, 60 _As sessões da Câmara serão públicas, salvo resolução
em cont~o, quando ocorra motivo relevante .:

_Árt. 61 _As deliberações da Câmara, salvo os casos previstos
nesta Lei;serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria dos~ -
Vereadores. . .. ,

§ 1<2_O Presidente só terá direito a votar nas votações secretas
e nos casos de empate.S 2<2_Somente pelo voto de, no mínimo, dois terços dos Verea-:
dores consideram-se aprovadas as proposições sobre:

I - autorização para empréstimo;
II - concessão de serviços püblícos;
III _venda, hipoteca ou permuta de bens imóveis.
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Art. 62 - O voto nas sessões da Câmara será secreto; nas
eleições e nas deliberações sobre contas e vetos do Prefeit- I.

Art. '3 - Os Vereadores presentes à sessão não poderão escu-
sar-se de votar; deverão, entretanto, abster-se de opinar ou votar em
assunto de seu interesse particular, do interesse de pessoas de que se
jam procuradoras ou seus representantes e de parentes até o terceirof ...grau ~ 64 - Quando convocado, o Prefeito comparecerá às sessõesr: da Câmara para prestar as informações que lhe forem solicitadas.1, Parágrafo Único - A convocação será atendida no prazo de 08

,W! (oito) dias, sob pena de responsabilidade.
ArL 65 - O Presidente poderá requisitar policiamento que ficará

à sua disposição, para assegurar a ordem no recinto das sessões.
Art. 66 - Nenhuma alteração regimental será aprovada sem

proposta escrita e discutida pelo menos em dois dias de sessão.
Art.. 67 - As comissões permanentes da Câmara serão eleitas

anualmente, assegurando-se, tanto quanto possível, a representação
proporcional dos Partidos Políticos nela representados.

Art. 68 - Serão assinados pela Mesa as represen rações da Câma
ra aos Poderes e às autoridades do Estado e da União.

Parig..rafo Único - Os papéis do expediente da Câmara serão
assinados pelo Presidente.

CAPÍTUWIII
'Do Prefefto

1
,,:&

.
,.~

;:;'" .

.'/,-\"
'",,-J'

Ar!. 69 - O órgão executivo do Município é o Prefeito eleito nos
ermos do artigo 3S>,inciso I desta Lei.

_.'§ lç_> - Substitui o Prefeito em seus impedimentos, e suceder
h~em caso de vaga, o Vire-Prefeito.

. § 2~ - Em caso de impedimento do Prefeíto e do Vice-Prefeito
01vagância dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao
eercícío da Prefeitura o Presidente da Câmara dos Vereadores.

§3~ - Seo Presidente da Câmara dosVereadores não quiser as
sunír, eleger-se-a, imediatamente, dentre os Vereadores, o Prefeito
sulstituto, ' .

§ 4~ - A recusa do Presidente em' assumir a Prefeitura impor
tan em perda do cargo que ocupa na Mesa Díretora.

Art. 10· Vagando os cargos de Prefeito e Více-Prefeito faz-se-a

'_'



ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM..._ - - ......~

JORNAL OFICIAL DOMUNiCíPIO
CRIADO PELALEIN°. 012/90, de 17/08/1990

Edição n°. 02/2007 - Passagem - PB,01 de Fevereiro de 2007

a eleição 60 (sessenta) dias depois de aberta a última vaga, pela Câma
ra de Vereadores.

§ le:? - Se a Câmara Municipal estiver em recesso parlamentar,
será imediatamente convocada para este fim.

§ 2e:? _ Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o
período de seus antecessores.
- Art. 71 _Cabe ao Vice-Prefeito, além de outras atribuições que
lhe forem conferidas por Lei Complementar, auxiliar o Prefeito quan
do convocado em missões especiais ..

Art, 72 - Poderá ser Prefeito ou Vire-Prefeito os brasileiros,
maiores de 21 (vinte e um) anos, observadas as exigências do §2~, arti-
go 39 desta Lei.

I

Art. 73. - Vigorarão para o Prefeito e Vire-Prefeito as mesmas
obrigações e impedimentos previstos para os Vereadores nos artigos
49, 50 e 51 desta Lei, sendo que o Prefeito obriga-se a residir na sede
do Município.

S II! - Investido no cargo de Prefeito, enquanto durar o manda-
to, o funcionário ficará afastado do cargo ou função que exerce, sem os
respectivos proventos, com exceção dos inativos, que continuarão a re-
ceber a remuneração devida. .

§ 29 - Contar-se-a o tempo de serviço para promoção por an-
tigüidade e aposentadoria aos funcionários da ativa.

Art. 74 - O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse perante ai
Câmara Municipal nomesmo dia da instalação-desta ou no prazo pre
visto no § único do artigo 5~, salvo motivo de força maior. .

§ II! - Para ausentar-se do Município por mais de 15 (quinze)' ,
dias consecutivos, o Prefeito deverá licenciar-se perante a Câmara d~
Vereadores, art. 57, inciso II desta Lei.· I

A..rt. 75 - Compete ao Prefeito, além de outras atribuições: ,
I - exe9~tar as Leis do Município e dirigir a administração pi-

~l - I . Iu ica; ,
II - sancionar as leis votadas pela Câmara; . I
III - vetar, no todo ou em parte, os projetas de lei votados ~la .

Câmara, artigo 55§s 1~e 2~desta Lei; !
IV - nomear e promover funcionários e outros atos de acotío

com o previsto no art. 6<.?, inciso XVI desta Lei; I
V - superintender a arrecadação, guarda e aplicação das renlas,

autorizando despesas e pagamentos dentro dos disponíveis das vebas
orçamentárias ou doo créditos votados pela Câmara; i

T
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VI - apresentar à Câmara, projetes de Lei e até 30 (trinta) de
setembro de cada ano, a proposta orçamentária;

VII - se até a data de que se refere o inciso anterior o Prefeito
não tiver enviado a proposta orçamentária, a Câmara, indepentemente
dela, passará a elaborar a Lei orçamentária, tomando por base o orça
mento vigente;

VIII - se o orçamento não for enviado à sanção até o dia 02
(dois) de dezembro, ficará de pleno direito prorrogado o do exercício
vigente;

IX - também se considerará prorrogado o orçamento do exercí
cio vigente se o novo não estiver definitivamente votado e sancionado
até 31 (trinta e um) de dezembro;

X - publicar e remeter à Câmara os balancetes e balanços e de
monstração do movimento de caixa, observado o prazo previsto no art.
18;

XI - apresentar à Câmara, até o dia 15 (quinze) de fevereiro de
cada ano, relatório circunstanciado dos Serviços Municipais, sugerindo
as providências que julgar necessárias ou úteis e com ela a Prestação
de Contas do Exercício findo; ,

XII - prestar à Câmara as informações solicitadas e comparecer
às suas sessões, quando convocado, sob pena de responsabilidade;

XIII - Impor e revelar, nos termos da Lei, as multas previstas
em contratos ou Lei Municipal;

XIV - promover o tombamento dos bens do Município e gerir o
Património Municipal;

XV - representar o Município perante outros e os Poderes do
Estado e da União, bem como representá-lo em Juízo, podendo consti
tuir advogados quando não hajam funcionários permanentes com essas
funções;
,~ XVI - requisitar das autoridades policiais do Estado auxílios pa
ra o cumprimento de suas determinações e dos seus embargos adrninis-
I tratívos, nos termos legais. . .

.Arl. 76 - São objetos de Leis Complementares as seguintes
matérias:

I - Código Tributário Municipal;
II - Código de Obras ou de Edificações;
III - Código de Postura;
IV - Código de Zoneamento;
V - Código de Parcelamento do Solo;
VI - Plano Diretor;

~\ .,.:.'.,
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VII - Regime Jurídico dos Servidores.
Parágrafo Único - As leis Complementares exigem para sua

aprovação o voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câ
mara Municipal.

Art, 77 - As Leis Delegadas serão elaboradas pelo Prefeito Mu-
nicipal, que deverá solicitar a delegação à Câmara Municipal.

§ 1~ - Não serão objeto de delegação os atos de competência
privativo da Câmara Municipal e a Legislação sobre planos pluria
nua is, orçamentos e diretrizes orçamentárias.

§ 2~ - A Delegação do Prefeito Municipal terá a forma de De-
creto Legislativo da Câmara Municipal, que especificará seu conteúdo
e os termos de seu exercício.

§ 3~ - Se o Decreto Legislativo determinar a apreciação da Lei
Delegada pela Câmara, esta o fará em votação única, vedada qualquer
emenda.

Art, 78 - O Prefeito Municipal, em caso de calamidade pública,
poderá adotar a medida provisória, com força de Lei, para abertura de
crédito extraordinário, devendo submetê-la· de imediato à Câmara
Municipal, que, estando em recesso, será convocada extraordinaria
mente para se reunir no prazo de 05 (cinco) dias.

Parágrafo Único - A medida provisória perderá a eficácia, des
de a edição, se não for convertida em Lei no prazo de 30 (trinta) dias, a
partir de sua publicação, devendo a Câmara Municipal disciplinar as
relações jurídicas dela-decorrentes,

Art. 79 - Não será admitido aumento da despesa prevista:
I-no projeto de iniciativa popular e nos de iniciativa exclusiva

do Prefeito Munícípal, ressalvados, nestes casos, os Projetes de Leis
Orçamentárias;

II-nos projetas sobre organização dos serviços administrativos
da Câma~ Municipal.

~t. 80 - O Prefeito Municipal poderá solicitar urgência para
apreciação de projetes de sua iniciativa, considerados relevantes, os
quais deverão ser apreciados no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 1~ - Decorrendo, sem deliberação, o prazo fixado no caput
deste artigo, o projeto será obrigatoriamente incluído na Ordem do
Dia, para que se ultime sua votação, sobrestando-se a deliberação so
bre qualquer outra matéria, exceto medida provisória, veto e leis or
çamentárias.

'§ 2~ - O prazo referido neste artigo não corre no perído de re
cesso da Câmara e nem se aplica aos Projetes de codificação.
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CAPÍTULO IV
Seçâo I

Da Administração Pública

.-

.41"1. 81 - A Administração Pública direta, indireta, ou fundacio
nal do Município obedecerá aos princípios de legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e também ao seguinte: .

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em Lei;

II - a investidura no cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou provas e títulos,
ressalvadas as nomeações para cargos em comissões, declarado em Lei
de livre nomeação e exoneração;

III - o prazo de validade do concurso público será de até 02
(dois) anos, prorrogável uma vez, por igusIperíodo;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convo
cação, aqueles aprovados em concurso público de provas ou provas-e
títulos serão convocados com.prioridades sobre novos concursados pa
ra assumir cargos ou emprego na carreira;

V - os cargos em comissão e as funções de confiança serão exer
cidos, preferentemente, por servidor ocupante de cargo, carreira 'técni
ca ou profissional, nos casos e condições previstas em Lei;

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre asso- .
dação sindical; .

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites.
definidos em Lei Complementar;

VIII - a Lei reservará percentual dos cargos e empregos públi
cos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de
sua admissão;

.;"i' IX - a Lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de
teptttinado para atender à necessidade temporária de excepcional inte
resse público;

X - a Lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a
maior e a. menor remuneração dos servidores públicos, observados
como limites máximos e no âmbito dos respectivos Poderes, os.valores
percebidos como remuneração em espécie a qualquer título, pelo Pre
feito e membros da Câmara Municipal;

XI - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não po
derão ser superiores aos pagos pelo poder executivo;
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XII - os vencimentos dos servidores püblícos são irredutíveis e a
remuneração observará o que dispõem os incisos X e XI deste artigo;

XIII - é vedada a acumulação de remuneração de cargo público,
exceto quando houver compatibilidade de horário;

XIV - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções,
e abrange Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia
Mista e Fundações mantidas pelo Poder Público;

XV - a não observância do disposto nos incisos II e III deste ar
tigo implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável,
nos, termos da Lei.

§, lo:? - Ressalvados os casos' especificados na Legislação, as
obras.iserviços, compras' e alienações, serão contratadosmed~antepro
cesso de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos
os. ocncorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de paga
mentos, mantidas as condições efetivadas da proposta, nos termos da
Lei, o qual' somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômicadndispensável à garantia do cumprimento das obrigações.

§2~ - As reclamações relativas à prestação de Serviços PúbliCos
serão disciplinadas em Lei.

§ 31?- Os atos de improbidade administrativa importarão a SUS~
pensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a índísponibi
lidade dos bens e ressarcimento ao erário na forma e graduação previs
ta em Lei, sem prejuízo da ação cabível.

§ 4'? - A Lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos
praticados por qualquer agente, servidor ou não que causem prejuízos
ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

Ar!. 82' - Ao servidor público em exercício de mandato eletivo,
aplica-se o disposto nos §s lI? e 2o:?do artigo 73, observando-se o artigo,
38 da Constituição Federal.

. /
SEÇÃOII

Dos Servidores Públicos

Art, 83 - O Município instituirá, no âmbito de sua competência,
regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da admi
nistração pública direta, das Autarquias e das Fundações Públicas.

§ II? - Os planos de cargos e carreiras do serviço público muni
cipal serão elaborados de forma a assegurar aos servidores municipais
remuneração compatível com o mercado de trabalho para a função

/
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respectiva, oportunidade de progresso funcional e acesso a cargos de
escalão superior. . .

§ 2~ - O Município proporcionará aos servidores oportunidade
de crescimento profissional através de programas de formação de
mão-de-obra, aperfeiçoamento e reciclagem. .

1> § 3'? - Os programas mencionados no parágrafo anterior terão
caráter permanentes, para tanto o Município poderá manter convênios

. com instituições especializadas. ... .
§ 4'? - É vedado a conversão de férias ou licença em dinheiro,

ressalvados os casos previstos na Legislação Federal.
§ 5~ - O Município assegurará a seus servidores e.dependentes,

na forma da lei municipal, serviços de atendimento médico, odontoló
gico e de assistência social. '

§ 6.'?- A Lei assegurará aos servidores da administração direta,
ísonomia de vencimentos para cargos de atríbuíçõee.iguaís ou seme
lhados do mesmo Poder ou entre servidores dos.Poderes Executivo e
Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas
à natureza ou ao local de trabalho.

§ 7~ - Aplica-se aos servidores públicos municipais o disposto
no art. 7Ç, incisos I, III, IV, VII, VIII, IX, X, XII, XIII, XV, XVI, XVII,
XVIII, XIX, XX, XXI, XXV, XXX, xxxr e XXXIV, da Constituição
Federal. '

SEÇÃOIH
Da Aposentadoria aos Ex-Prefeitos e Pensão às Viúvas

Art, 84 - Aos Ex-Prefeitos que tenham exercido mais da metade
do mandato e que durante o Exercício atingiu a idade mínima de ·45
(quarenta e cinco) anos, ser-lhe-a concecido uma pensão vitalícia cor
respondente a 50% (cinqüenta por cento) do subsidio do Prefeito, ex
ceto a representação deste.

§ 1'?- Para fazer jus aos benefícios de que trata o caput deste ar
tigo, torna-se necessário provas de que o beneficiário não é possuidor
de 'património móvel ou imóvel que signifiquem fortuna, exceto uma
casa residencial. .

§ 2~ - Para fins de direito junto à administração pública munici
pal será apresentada anualmente declaração de renda devidamente
credenciada na forma da Lei.

A..!"!.35 - Falecido ou falecendo °beneficiário, a viúva perceberá
uma pensão vitalícia correspondente a 60% (sessenta por cento) do
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valor de que tinha direito o Ex-Prefeito Pensionista; se esta falecer,
será extensivo aos filhos menores, na forma da Lei.

S 1t? - Para efeito de percepção da pensão de que trata o caput
deste art., será considerada viúva aquela a quem a Legislação da Pre
vidência Social consideraria como tal.

§ 2~ - O 'Ex-Prefeito pensionista, quando no exercício de cargo
eletivo, .não poderá perceber as duas partes enquanto durar °mandato,
sendo-lhe facultado o direito de opção.

Art, 86 - A viúva do Vereador que, tiver falecido, ou vier a fale-
cer no EXercício do Mandato, fica com direito a uma: pensão vitalícia
correspondente à parte fixa de quê tem direito o Vereador no Exercí
cio do cargo, desde que ela não constitua nova família nas formas ad
mitidas pela Lei.

S 1~- Falecendo a pensionista beneficiada pelo caput deste ar
tigo, o benefício será extensivo aos filhos menores na forma da Lei:

Art. 87 - O Ex-titular de mandato eletivo poderá requerer para
efeito de aposentadoria proporcional, o tempo exercido em função
temporária observado o disposto no artigo 270 da Constituição do Es-
tado.

CAPÍTULO V
Da Ordem Econêmíca e Social

SEÇÁOI
Das At1vidades Económicas

Art. 88 - A Economia é fundada na valorização do trabalho hu
mano, na livre iniciativa, assegurando a todos existência digna, de con
formidade com os ditames da justiça social, observando-se o seguinte:

I-a soberania;
II~fopriedade privada;
IIi -função social da propriedade;
IV _.livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - redução das desigualdades regional e social;
VII - defesa do meio ambiente;
VIII ~busca do pleno emprego;
IX - tratam~nto favorecido para as micro e pequenas empresas.
Parágrafo Uníco - E assegurado a todos o livre exercício de

qualquer .atividade econômica, independentemente de autorização de
órgãos públicos, salvo nos casos previstos em Lei.
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Art. 89 - A Lei poderá em relação às micro e pequenas empre
sas conceder.

I - proteção e benefício especiais e temporários para 'o desen-
volvimento de atívidades consideradas de' bem social e o desenvolvi
mento econômico do Município;

II - tratamento favorecido às micro e pequenas empresas indis-
;,;< criminadamente.

SEÇ~4.0II
Da Ordem Social

Art. 90 .,.A Ordem Social tem como base o primado do traba-
lho, e como objetiv?,o bem-estar e a justiça social. .

Parágrafo Unlco - A seguridade social compreende um conjun
to integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da socieda
de, destinadas a assegurar os direitos relativos à Saúde, à Previdência e
à Assistência Social. I

Mi. 91 - É dever da família, da socíedade e dos poderes públi
cos assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissio
nalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade indiscrímina
damente para todos participarem da convivência familiar e comunitã
ria, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discrimi
nação, exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 1~ - Sãodeveres e obrigações do Município cuidar daEdu
cação, Saúde, Habitação, condições de vida e assistência social, prote
ger e amparar a criança, o adolescente e o idoso de todos e quaisquer
meios de discriminações, garantindo-lhes meios à participação dos di-
reitos atribuídos no caput deste artigo. '

§2~ - É obrigação do Poder Público Municipal, em consonância
COI~~j'OSPoderes Executivo, Federal e Estadual, manter assistência em
tçdo o território do Município à maternidade; à infância e à adolescên-
da; a lei instituirá o amparo das famílias de prole numerosa. ,.

SEÇÃOíH
Da Agricultura

Ad. 92 • No orçamento anual do Município, será incluído, des
tinando-se aos pequenos agricultores, um fundo de. investimento na
agricultura, de no mínimo 5% (cinco por cento) do mês da renda bruta
...<! M . {.ao ! rumcrpio.
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§ 1~ - O referido fundo de recursos será usado para os peque
nos produtores rurais, de preferência aplicado em estruturas produti
vas, com implantação de pequenos açudes e poços, irrigação, imple
mentes agrícolas, bem como, com prioridade na aquisição de sementes
selecionadas para o fornecimento no tempo hábil aos pequenos agri-
cultores.

§2~ _Para o investimento dos recursos captados no caput deste
artigo, criar-se-à uma comissão formada por um representante do Exe
cutivo Municipal, EMATER, Centro de Justiça e Paz, Sindicato dos
Trabalhadores Rurais, Partidos Políticos; existentes no Município e
comunidade beneficiada.

§3~ - cabe ao Presidente das entidades, coordenar; ao Prefeito,
indicar o seu representante; enquanto que os representantes comunitá
rios serão escolhidos pela assembléia das comunidades existentes no
Município.

SEÇÃOIV
Da Educação

M.93 _Os recursos públicos serão destinados às Escolas PÚ
blicas, podendo ser dirigidos às escolas comunitárias, confessionais ou
filantrópicas, definidas em Leis que:

. I _ comprovemJinalidade não lucrativa e apliquem seus exce-
dentes financeiros em Educação;

II - assegurem a destinação de seu património a outra escola
comunitãria, filantrópica ou confessional ou ao Poder Público, no caso
de encerramento de suas atívidades.

§ 1~ - Os recursos de que trata este artigo poderão ser destina
dos a bolsas de estudo, para ensino fundamental e médio, na forma da
Lei.ipara ol"que demonstrem insuficiência de recursos, quando, houver
falta de ~gase cu$Js,~egulares na rede pública na localidade dare
sidência do educando; ficando o Poder Público obrigado a investir
prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.

Ara. 94 - O dever do Poder Público com a Educacão será efeti-.;,

~adomediante a garantia de:r_ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusivepara os
. que a ele não tiveram acesso na ídadeprõpría; ,
. . II· _.atendimento educacional especializado aos portadoreS de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
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III - atendimento em Creches e Pré-escolar às crianças de zero
a seis anos de idade; I

IV - oferta de ensino noturno regular adequado às condições do
educando;

V - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através
de programas suplementares de material didático-escolar, transportes,
alimentação e assistência à saúde.

§ I? - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito públi-
co subjetivo,

§ 29 - O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder
Público, ou sua 'oferta irregular, importa responsabilidade da autorida
de competente.

SEÇÃOV
Das Reuniões

Arl 95 - A Câmara Municipal reunir-se-a anualmente na Sede
do Município de 19 (primeiro) de fevereiro a 31 (trinta e um) demaio
e de 1~ (primeiro) de agosto a 30 (trinta) de novembro, independen
temente de convocação.

§ 19 - As reuniões !pareadas para essas datas serão transferidas
para o 19 (primeiro) dia útil subseqüente, quando recaírem em sába
dos, domingos ou feriados.

§ 29 - A Câmara Municipal reunir-se-à em sessões ordinárias,
extraordinárias, solenes e secretas, conforme dispuser o seu Regimen
to Interno, e as remunerará de acordo com o estabelecido nesta Lei
Orgânica e na Legislação específica.

ArtJ96 - As sessões somente poderão ser abertas pelo Presiden
te da Câmara ou por outro membro da Mesa com a presença mínima
de,/ terço dos seus membros.
/ Perâgrafe Único - Considerar-se-a presente à sessão o Verea-

dor que assinar o livro de presença até o início da ordem do dia e par
ticipar das votações.

Art. 97 - A convocação extraordinária da Câmara Municipal
dar-se-a; ..

I - pelo Prefeito Municipal, quando este a entender necessária;
II - pelo Presidente da Câmara;
III - a requerimento da maioria absoluta dos membros da Câ-

mara Municipal.
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§ 1~ - A sessão legislativa não será interrompida sem a apro
vação do projeto de Lei de díretrizes orçamentárias.

§2~ -Além de outros casos previstos nesta Lei e no Regimento
Interno, a Câmara de Vereadores reunir-se-a para:

I - inaugurar a Sessão Legislativa;
II - elaborar o Regimento Comum e regular a criação dos servi-

ços da casa;
III - receber o compromisso de posse do Prefeito e do Více-Pre-

feito;
IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar. .
§3~ -A Câmara Municipal .reunir-se-ã emsessão preparatória a

1~ (primeiro) de janeiro do primeiro ano da Legislatura, para posse
dos seus membros e eleição da Mesa para mandato de dois anos, veda
da a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente sub-
seqüente,

Art. 98 - A eleição para renovação da Mesa realizar-se-a obriga-
toriamente na última sessão ordinária da Sessão Legislativa, empos
sando-se os eleitos em l~{primeirorde janeiro do ano subseqüente ...

§I'? - Caberá ao Regimento Interno da Câmara Municipal dis
por sobre a composição da Mesa Diretora, e subsídíariamente sobre
sua eleição. '

t

§~ _Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído, pe-
lo voto da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, quan-·
do faltoso, omisso oiiíneticiente no desempenho de suas atribuições,
devendo o Regimento Interno da Câmara Municipal dispor sobre o
processo de destituição e sobre a substituição do membro destitüido,

SEÇÃOVI
Das Comissões

/~ 99 ~ A Câmara Municipal terá comissões permanentes e
temporãrias, constituídas na forma. e com as atríbuíções previstas no
respectivo Regimento ou no ato de que resulte sua criação, .". .'

§ 1~ - Na Constituição das comissões é assegurada, tanto quan
to possível, a representação proporcional dos Partidos nela represen
tados sobre seus membros.

§2~-Às Comissões, em razão das matérias, cabe:
I -:emitir pareceres, discutir e votar as matérias de sua com-

petência;
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vil;
II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade ci-• • •

III - convocar Secretarias Municipais, ou ocupantes de cargos
da mesma natureza, para prestar informações sobre assuntos inerentes
às suas atribuições;

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas
de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou enti
dades públicas;

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VI - apreciar programas de obras e planos e sobre eles emitir

parecer;
VII - acompanhar junto à Prefeitura Municipal a elaboração da

proposta orçamentária, bem como a sua posterior execução.
,§ 3C? - Qualquer entidade da sociedade civil poderá solicitar ao

Presidente da Câmara que lhe permita emitir conceitos ou opiniões,
junto às comissões, sobre projetos que nelas se encontrem para estudo.

§ 4C? - O Presidente da Câmara enviará °pedido ao Presidente
da respectiva comissão, a quem caberá deferir ou indeferir o requeri
mento, indicando, se for o caso, dia e hora para ° pronunciamento e
seu tempo de duração.

Art. 100 • As-comissões especiais de inquérito, que terão pode
res de investigação próprias das autoridades judiciais, além de outras
previstas no Regimento Interno, serão criadas pela Câmara mediante
requerimento de um terço de seus membros, sendo suas conclusõés, se
for o caso, encaminhadas ao Ministério Público para que este promova
a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.

,§ lC? - Durante ° recesso, haverá uma comissão representativa
da ç{mara Municipal eleita pelos seus membros na última sessão or
dinária do período Legislativo, com atribuições definidas no Regimen
to, cuja composição reproduzirá, tanto quanto possível, a proporciona
lidade da representação partidária.

Art. 101 . Qualquer cidadão é parte legítima para propor ação
popular que vise a anular ato lesivo ao Património Público ou de enti
dade de que o Município participe, à moralidade administrativa, ao
meio ambiente, e ao património Histórico e Cultural, ficando o autor,
salvo comprovada a má fé, isento de custas judiciais e do ónus da su-
. cumbência.
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SEçÁovn
Da Remuneração dos Agentes Políticos

Ara. 102 - A remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos
Vereadores será fixada pela Câmara Municipal no último ano da Le
gislatura, até trinta dias das eleições municipais, vigorando para a Le
gislatura seguinte) observado o disposto na Constituição Federal,

Art, 103 - A remuneração de que trata o artigo anterior será
atualizada pelo índice de inflação, com a periodicidade estabelecida no
Decreto Legislativo e na resolução fixadora.

§ 1~...,A remuneração do Prefeito Municipal será composta de
subsídio e verba de representação.

§ 2'1 - A verba de representação do Prefeito Municipal não po-
derá exceder a dois terços de subsídios.

§ 3~ - A verba de representação do Vice-Prefeito não poderá
exceder à metade da que for fixada para o Prefeito Municipal.

§ 4~ - A remuneração dos Vereadores será dividada em parte fi
xa e parte variável, vedados acréscimos a qualquer título.

§ 5~- A verba de representação do Presidente da Câmara, que
integra a remuneração, não poderá exceder a dois terços da que for fi-',
xada para o Prefeito Municipal.

Art, 104 • A remuneração dos Vereadores terá como limite má
ximo o valor estabelecido no artigo 17 § 2:?da Constituição do Estado.

Art, 105 • Poderá ser prevista remuneração para as sessões ex- .
traordinárias, desde que observado o limite fixado no artigo anterior.

Ar!. 106 - A não fixação da remuneração do Prefeito Municipal,
do Vice-Prefeito e dos Vereadores, até a data prevista nesta Lei Orgâ
nica, implicará na suspensão do pagamento da remuneração dos Ve
readores pelo resto do mandato.

PSJl'âgr~roÚnico. No caso da não fixação, prevalecerá a remu:
neração-do mês ctt? dezembro do último ano da Lezislatura, sendo este
valor atualizado monetariamente ee10 índice oficiai.

Art, 107 • A Lei fixará critérios de indenização de despesas de'
viagem do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores. '

Parágrafo Único - A indenização de que trata este artigo não
será considerada como remuneração.

Ar!.. 108 - Esta Lei entra em vigor no ato e na data de sua pro
mulgação.

Passagem-Pê. Em 05 de abril de 1990
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Lua Antônio da Silva, Presidente; Adamri Azevedo da Costa,
Vire-Presidente; Clodomiro EHdio de Andrade, 1'.?Secretário; Rai·
mundo Cândido Pereira, 2? Secretário; Francisco Donato FUho, Re
lator Geral; Gemido Basílio Dinb ...Constituinte; Maiaquias Finnino
Geraes, Constituinte; José Ferreira da Costa, Constituinte; Antônio·
Pereira Neto, Constituinte.

Colaboradores: Pedro Rafael.Daruas, Assessor Técnico e Leô
nídas Ferreira Mendes, Assessor Datilógrafo, Carla Geane Rafael.de .
ft..raújo, Padronízadora e Desenhista.

ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art, l! - O Prefeito Municipal e os Membros da Câmara Muni
cipal prestarão o compromisso de manter, defender e cumprir a Lei
Orgânica do Município, no ato e na datá"de sua promulgação.

Art, 22 _O Município mandará imprimir esta Lei Orgânica para
distribuição nas Escolas e Entidades representativas da comunidade,'
gratuitamente, de modo que se faça a mais ampla divulgação do.seu
conteúdo. . "

, Art. 32 _Nos 10 (dez) primeiros anos da promulgação da Cons
tituição Federal, o Município desenvolverá esforços, com a· mobílt-:
zação de todos os setores organizados da sociedade e com a aplicação
de, pelo menos, 20% (vinte por cento) dos recursos a que se refere o
artigo 212 da Constituição Federal, para eliminar o analfabetismo e
universalizar o ensino' fundamental, como determina o artigo '60 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. '

ArJ.. 4! • A revisão da Lei Orgânica do Município será realizada
. quando~correr mudanças nas Constito.ições Federal e Estadual, que
exija nbva adaptação aos textos modificados, conforme estabelece o ar
tigo 3o:?do Ato das Disposições Constitucionaís Transitórias. ' ..

§ I? - ./\.Lei Orgânica Municipal também poderá ser emendada'
mediante proposta: ' .

1::- deum terço, no mínimo, dos membros da Câmara Muni~~:,
pal;

II - do Prefeito Municipal;
UI - de iniciativa popular.
§ 2'l-A proposta de emenda à Lei Orgânica Municipal será dis-

cutida e votada em dois turnos de discussão e votação, considerando-se
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aprovada quando obtiver, em ambos, dois terços dos votos dos mem
bros da Câmara. . ' .
. ,.'i 3<;?-A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pe~

Ia Mes.a da Câmara com.o respectivo número de,ordem. ,..:"
.. ' .'Ar!. S2. O Município deverá; no prazo de 03 (três) anos, c~~!~"~;:
dos da promulgação. da Constituição Federal, promover, mediante'
acordo, o arbitramento, a demarcação de suas linhas divisór-ias atual
mente litigiosas, podendo para isso fazer alterações e compensações =.
áreas que atendam aos acidentes naturais, critérios históricos, conve
niências administrativas e comodidade das populações limítrofes, con- ,'.
forme determina o artigo 12, § 2~, do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias. ",

ArL 6! • Poderá oExecutivo Municipal usar das faculdades con
tidas no art. 75, inciso XV Lei Orgânica do Município, na solução do .
art. anterior, junto à Justiça nadefesa do seu território. .
. ArL 7'! ..;Os servidores públicos do Município da Administração,

direta, Autárquica e das Fundações Públicas, em exercício na data' da"
promulgação da Constituição Federal, a pelo .menos cinco anos conti
nuados, e que não' tenham sido admitidos na forma regulada no art. ~t"
da Constituição, são considerados estáveis no serviço publico. " ,':,

§ 1~- O tempo de serviço dos servidores referidos neste art;'·
será contado como título-quando se submeterem a concursos para fins,
de efetívação na forma da Lei. . '," , " .,' • ,::

. § 22 - O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de,'
cargos, funções e empregos de confianças, ou em comissão; nem aos'
que a lei declare de livre exoneração, cujo o tempo de serviço não será
computado para fins do caput deste artigo, exceto se se tratar de servi-
dor. .. " . ., "

111. 8! • O Municípioeditará Leis que ,estabeleçam critérios P<l~
ra c~IJIPatibilização de seus. quadros de pessoal ao disposto no Glr~igq:
83, §/19 da Lei Orgânica do Município e areforma admínistratíva.delà'
decorrente, no prazodedezoito meses, contadqs(ja sua PfoÍnulgaÇão'Y;

Art. 9! • O POder Executivo Miinicipal deverá conceder z:~ajY~~f
tes aos 'seus servidores de pelo menos 30% (trinta por cento) acimada'
inflação' a fim de cumprir o que dispõe o artigo 83, §7~ da Lei Orgâni
ca do Município combinado com o artigo 7~ inciso IV, da Constituiçãô;'
Federal. . '
" A..rt.10 - As atuaisvíüvas de Vereadores fal~cid()s após ,oman-

dato terão direltoaúme, pensão vitalícia correspondente a 60% (ses
senta por cento) da" parte fixa de que tem direito o Vereador no
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exercício do cargo, observando-se as determinações contidas nos §s I':?
e 2~do art, 84, Lei Orgânica do Município combinado com o art. 86.

Passagem-Pb. Em 05 de abrfl de 1990

Luíz Antônio da Silva, Presidente; Adauri Azevedo da Costa,
Vice-Presidente; Clodomíro Elídio de Andrade, 1<'::>Secretário; Rai
mundo Cândido Pereira, 22 Secretário; Francisco Donato Filho, Re
lator Geral; Geraldo Basílio Díníz, Constituinte; Malaqulas Firmino
Gomes, Constituinte; José Ferreira da Costa, Constituinte; Antônio
Pereira Neto, Constituinte.

Colaboradores: .Assessoria Técnica de Pedro Rafael Dantas;
Leônjdas Ferreira Mendes, Datilógrafo, Carla Geane Rafael de Araú
jo, Padronização e Desenho.
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h>sinatmlr'as: 4~,,-=~-~;;W~,
L!.!i....i\.UWWÜ da Silva

Presjdente

a~~:,_,11}l---!(.!~.~1·_L~-~~ .
Adam'i Azevedo da Costa

Více-Prestdente

[lV~,iá?_Ç/{;dw_<:"c1.<,-~~-'
Clodemtro Elfdio de Andrade2 1:Secretârío - .

le</:<,4:-- -_fu~_:e-~-
:!ft~1"nnmdoCândido P~iéim· .'

22 Secretário

Â .,/ /'--2/~~~/Z'?-:~C~-oJ:.<_: _&~.
Frand~('o Donato Filho

Relator Geral

-.I~_1f$/-~~$"-#/.~
!1f~~a~laqumsFummo ~""

Constituinte

Passagem-Pls. Em 05 de abril de 1990.
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